
 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

    

1 

 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REALIZAÇÃO DO MODO DE DISPUTA FECHADO – Nº 16/2024 

 
Às 10:00 horas, horário local, do dia 01 de abril de 2026, reuniu-se a Presidente da 

Comissão oficial da CAR, a Sra. Bárbara Regina Cunha de Castro, os membros da 

Comissão de Licitação, Sra. Marisa Santana da Silva e Sra. Maya Espinheira de Melo 

Baptista, nomeadas pela Portaria nº 302/2024, publicada no DOE de 22 de novembro de 

2024, que firmam a presente Ata, para a realização da 3ª Sessão Pública mediante 

VIDEOCONFERÊNCIA do Modo de Disputa Fechado n° 16/2024 referente ao Processo 

Administrativo SEI n° 035.7381.2024.0016947-69, cujo objeto é a Contratação de 

Empresa/s de Engenharia para a construção de 01 (uma) Barragem de Pedra, na 

comunidade de Lagoa Cumprida, no município de Vitória da Conquista - Bahia. Em 

continuidade, compareceu nesta apenas, o credenciado na segunda Sessão: CCN 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Finalizada a 2ª sessão, realizada no dia 10 

de março de 2026, em que a empresa CCN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

declinou a possibilidade de cobrir o valor referencial. No entanto, na data de 17/03/2026, a 

referida empresa solicitou, por e-mail, Pedido de Reconsideração que foi apreciado por esta 

Comissão e Deferido. Aberta 3ª Sessão, questionada sobre a possibilidade de cobrir o valor 

referencial, a empresa aceitou cobrir o valor referencial da Proposta de Preço da 

Administração. Em seguida, procedeu com a abertura do envelope de Habilitação da 

empresa CCN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA sendo disponibilizado por 

meio do site da CAR para que os interessados pudessem analisá-la. Desta maneira, a 

Presidente passou a palavra para que o licitante se manifestasse se há alguma 

consideração a constar em Ata e a empresa não se manifestou. Sendo assim, deste modo, 

da análise da Comissão e Julgamento Técnico das documentações apresentadas, a 

empresa CCN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA restou habilitada. Nada 

mais havendo a ser registrado, foi encerrada a Sessão às 10:55h e para constar, é lavrada 

esta Ata que vai assinada pela Presidente, Membros e pelos representantes dos licitantes 

presentes, devidamente validada via chat de mensagens do Teams. 
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Bárbara Regina Cunha de Castro  
Presidente da Comissão  
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Marisa Santana da Silva 
Membro 
 
 
Maya Espinheira de Melo Baptista  
Membro  
 
 
 

REPRESENTANTE: 

 

 

EMPRESAS 

Razão Social 

REPRESENTANTES 

Nome/ N° RG ou CPF/ Órgão Emissor 

CCN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ZENITA OLIVEIRA RIBEIRO DE SOUZA/ 832085185-87/ SSP-BA 

 

 


